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Recorrida 	DRJ em Santa Maria - RS 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

Período  de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004 

CRÉDITO PRESUMIDO. INSUMOS ADQUIRIDOS DE PESSOAS 
FÍSICAS. 

Referindo-se a lei a contribuições "incidentes" sobre as "respectivas" 
aquisições, somente se admite, para efeito de cálculo do crédito presumido do 
IPI, as aquisições sobre as quais efetivamente incidiu o PIS/Pasep e a Cofins 
e que foram suportadas pelo produtor/exportador que pretende se beneficiar 
do crédito. 

BASE DE CÁLCULO. RECEITA DE EXPORTAÇÃO. AQUISIÇÕES E 
EXPORTAÇÕES DE BENS QUE NÃO SOFRERAM 
INDUSTRIALIZAÇÃO 

Excluem-se da base de cálculo do beneficio e do montante da Receita de 
Exportação, respectivamente, os valores das aquisições e das  saídas  de bens 
que transitaram pelo estabelecimento, ainda que com destino ao exterior, sem 
sofrer qualquer etapa de industrialização. 

Recurso Voluntário Negado. 

Vistos relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA TURMA ORDINÁRIA da 
PRIMEIRA  CÂMARA  da SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO do CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, por maioria de votos, em negar provimento 
ao recurso. Vencidos os Conselheiros Gileno Gurjdo Barreto (Relator), Fabiola Cassiano 
Keramidas e Alexandre Gomes que davam provimento parcial ao recurso. Designado para 
redigir o voto vencedor o Conselheiro Walber Jose da Silva. 



1 , 
WALBER OS'E DA  SILVA  — Redator Designado 

USE A MARIA COELHO MAR e ES - Presidente 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Walber José da 
Silva, Mauricio Taveira e Silva, Fabiola Cassiano Keramidas, José Antonio Francisco, 
Alexandre Gomes e Gileno Gurjdo Barreto. Ausente o Conselheiro Fernando Luiz da Gama 
Lobo D'Eça. 

Relatório 

Por bem descrever a controvérsia, adoto litteris o relatório elaborado pelos 
julgadores a quo: 

"0 estabelecimento industrial, acima qualificado, formalizou 
pedido de ressarcimento do Crédito Presumido de Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI,  instituído  pela Lei n2  9.363, de 
13 de dezembro de 1996, para ressarcimento das contribuições 
de que trata as Leis Complementares n2s 7, de 7 de setembro de 
1970; 8, de 3 de dezembro de 1970; e 70, de 30 de dezembro de 
1991, incidentes sobre as aquisições , no mercado interno, de 
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 
embalagem, empregados na industrialização de produtos 
exportados durante o 2° trimestre(s) de 2004, no valor de R$ 
135.185,30, pelo regime alternativo do beneficio,  instituído  pela 
Medida Provisória n2  2.002-1, de 26 de julho de 2001, 
convertida na Lei n2  10.276, de 10 de setembro de 2001, tudo 
conforme pedido de ressarcimento e declaração de  compensação 
dasfls. 2 e 3. 

A verificação prévia do pleito propôs que o requerente faria jus 
ao ressarcimento de R$ 99.826,49. Segundo o Termo de 
Verificação, fls. 17 e 18, a glosa, no valor de R$ 35.358,81, 
deveu-se aos seguintes ajustes: 

a) exclusão  das compras que não dão direito a crédito, conforme 
demonstrativo (fl. 14 e 15), no valor de R$ 334.042,15, pelo fato 
de não terem sido gravadas com as contribuições que o beneficio 
visa a ressarcir (aquisições a pessoas  físicas não contribuintes 
dessas contribuições) ou por não se subsumirem ao conceito de 
matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem 
defendido pela legislação do IPI, já que se destinaram a 
revenda, e; 

b) exclusão  do cálculo do CP do valor das  saídas  de MP não 
aplicadas na produção, relativas a  exportação  de produtos em 
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bruto, no valor de R$ 71.821,25, conforme demonstrativo de fl. 
13. 

O DRF-PFO acolheu a proposição da Fiscalização, deferiu 
parcialmente o pedido de ressarcimento e homologou as 
compensações declaradas, até onde o valor do crédito 
ressarcido as suportou, tudo a teor do Despacho Decisório da(s) 
folha(s) 20, 35 e 36. 

Regularmente intimado da  decisão  (A.R., fl(s). 39), mas 
inconformado, o requerente formulou a reclamação das folhas 
69 a 83, subscrita por procurador devidamente habilitado nos 
autos (instrumento de mandato nas folhas 84 a 91) e instruída 
com os documentos das folhas 92 a 107. A Defesa, após 
sintetizar os fatos relacionados com a demanda, repisar a 
legislação que regula o pleito e digressionar sobre os objetivos 
do beneficio fiscal de que se trata, manifesta sua inconformidade 
nos seguintes termos.. 

a) ofensa ao principio da legalidade estrita, por desrespeito ao 
conceito insculpido da Lei re 9.363,de 1996, que estende o 
beneficio para toda a cadeia produtiva e não somente para a 
última etapa de industrialização da cadeia; 

b) que instrução normativa ou portaria, enquanto normas 
infralegais, não têm poder para excluir do beneficio as 
aquisições de insumos a pessoas fisicas; 

c) que não há como excluir notas fiscais de aquisição de 
mercadorias, ao argumento de que não foram utilizadas na 
industrialização, "pois não há a descrição das notas utilizadas 
para a aferição do montante que sera utlizado no cálculo do 
crédito", e; 

d) que seu processo de fabricação,  não  obstante ser 
predominantemente manual, é tipicamente de industrialização. 

2.1 Cita e transcreve arestos judiciais e administrativos. Ao final 
requer que se suspenda a  cobrança  dos débitos cuja 
compensação não foi homologada e pede que sua Manifestação 
de Inconformidade seja julgada procedente, para que seja 
reformado o Despacho Decisório, deferindo-se-lhe integralmente 
o CP de que se julga titular." 

Decisão do Acórdão n° 18-8.501 da la Turma de Julgamento da DRJ de Santa 
Maria houve por bem improver in totum a  pretensão  da recorrente, na sessão de 07 de 
dezembro de 2007, prolatando a seguinte ementa, que ora transcrevo: 

IPI. CRÉDITO PRESUMIDO 

BASE DE CALCULO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS A 
PESSOAS  FÍSICAS.  INADMISSIBILIDADE 

0 crédito presumido relativo a produtos utilizados como MP, PI 
ou ME, na industrialização de produtos exportados, será 
calculado, exclusivamente, em relação às aquisições efetuadas 



de pessoas  jurídicas  sujeitas a contribuição para o PIS/Pasep e 
Cofins. 

BASE DE CÁLCULO. RECEITA DE EXPORTAÇÃO. 
AQUISIÇÕES E EXPORTAÇÕES DE BENS QUE NÃO 
SOFRERAM INDUSTRIALIZAÇÃ 0 

Excluem-se da base de cálculo do beneficio e do montante da 
Receita de Exportação, respectivamente, os valores das 
aquisições e das  saídas  de bens que transitaram pelo 
estabelecimento, ainda que com destino ao exterior, sem sofrer 
qualquer etapa de industrialização. 

o relatório 

Voto Vencido 

Conselheiro Gileno Gurjao Barreto, Relator 

0 recurso voluntário  é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, 
por isso dele o conheço. 

Quanto as preliminares suscitadas, mantenho a r.  decisão  pelos seus próprios 
fundamentos, ao  rechaçar  a possibilidade de  argüição  de ilegalidade ou de 
inconstitucionalidade de norma  jurídica.  Dai, no mérito, a  questão  encerra-se no entendimento 
da autoridade fiscal quanto a i) possibilidade de aquisição de matérias-primas provenientes de 
pessoas fisicas ou cooperativas; ii) da inserção na base de cálculo do crédito presumido de 
produtos adquiridos no mercado interno para revenda para o exterior; e iii) da adequacidade da 
exclusão da base de cálculo do crédito presumido da receita de exportação de mercadorias em 
estado bruto, ou seja, não industrializadas pela empresa. Os três itens decorrem da própria 
concepção do crédito presumido tal como concebido pelo legislador, e podem ser solvidos sob 
o mesmo  raciocínio:  

Dentre as matérias controversas trazidas a baila, como dito, temos as 
aquisições feitas e a base de cálculo adotada pela empresa, ora recorrente, frente a pessoas 
fisicas e cooperativas de produtores, cujo objetivo é o levantamento do crédito presumido de 
IPI e a apuração saldo suficiente de crédito presumido do referido imposto, visando o 
ressarcimento. 

Tal matéria encontra-se disciplinada nos arts. 1 2  e 22  da Lei n.° 9.363, de 
13/12/96, transcritos a seguir: 

"Artigo 1 0. A empresa produtora e exportadora de mercadorias 
nacionais fat-6 jus a crédito presumido do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, como ressarcimento das 
contribuições de que tratam as Leis Complementares  n. o S .  7, de 7 
de setembro de 1970; 8, de 3 de dezembro de 1970; e 70, de 30 
de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, 
no mercado interno, de matérias-primas, produtos 
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intermediários e material de embalagem, para utilização no 
processo produtivo. 

Parágrafo  único. 0 disposto neste artigo aplica-se, inclusive, 
nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim 
especifico de exportação para o exterior. 

Artigo 2°. A base de cálculo do crédito presumido será 
determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das  
aquisições  de matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem referidos no artigo anterior, do 
percentual correspondente a  relação  entre a receita de 
exportação e a receita operacional bruta do produtor 
exportador." (grifos nossos) 

Cabe, a esta altura, ter em mente que a apuração do credito presumido de IPI 
está associada h quantificação dos créditos gerados pelas aquisições de matérias-primas, 
produtos  intermediários e material de embalagem. 

Nesse exame é possível  asseverar que boa parte da aquisição de matéria-
prima, produto intermediário e material de embalagem deve integrar a apuração do crédito 
presumido de IPI. 

Dessa forma, não é possível  limitar ou selecionar as aquisições (valores) das 
demais matérias-primas, produtos  intermediários e materiais de embalagens que seriam 
passíveis  de integrar o levantamento do crédito presumido de IPI, porquanto tal 
posicionamento configuraria postura contrária h. lei. 

Além disso, a  questão  sob exame conta com posicionamento sedimentado da 
Camara Superior de Recursos Fiscais, segundo observa-se dos seguintes julgados: 

"IPI - CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAÇÃO - 1) 
AQUISIÇÕES DE PESSOAS FiSICAS - A base de calculo do 
crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre 
o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos 
intermediários, e material de embalagem referidos no art. 1° da 
Lei n.° 9.363, de 13.12.96, do percentual correspondente a 
relação entre a receita de exportação e a receita operacional 
bruta do produtor exportador (art. 2° da Lei n.° 9.363/96). A lei 
citada refere-se a 'valor total' e não prevê qualquer  exclusão.  As 
Instruções Normativas SRF n. °s 23/97 e 103/97 inovaram o texto 
da Lei n.° 9.363, de 13.12.96, ao estabelecerem que o crédito 
presumido de IPI sera calculado, exclusivamente, ern relação as 
aquisições,  efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas as 
Contribuições ao PIS/PASEP e  à COFINS (IN SRF n.° 23/97), 
bem como que as matérias-primas, produtos intermediários e 
materiais de embalagem adquiridos de cooperativas  não  geram 
direito ao crédito presumido (IN SRF n.° 103/97). Tais exclusões 
somente poderiam ser feitas mediante Lei ou Medida Provisória, 
visto que as Instruções Normativas são normas complementares 
das leis (art. 100 do CT1V) e não podem transpor, inovar ou 
niodificar o texto da norma que complementam. 2) 
EXPORTAÇÕES ATRAVÉS DE EMPRESAS COMERCIAIS 
EXPORTADORAS - Estando em pleno vigor, no ano de 1996, os 
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artigos 1' e 3 0  do Decreto-Lei n.° 1.248, de 29.11.72, são 
assegurados ao produtor-vendedor os beneficios fiscais 
concedidos por lei para incentivo a exportação nas vendas a 
empresas comerciais exportadoras destinadas a exportação. 3) 
TAXA SELIC - NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTA RIO - 
Incidindo a Taxa SELIG` sobre a restituição, nos termos do art. 
39, § 4°, da Lei n.° 9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o 
ressarcimento uma espécie do  gênero restituição, conforme 
entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais no 
Acórdão CSRF/02-0.708, de 04.06.98, além do que, tendo o 
Decreto n." 2.138/97 tratado de restituição e ressarcimento da 
mesma maneira, a referida taxa incidirá, também, sobre o 
ressarcimento. Recurso provido." (12  Câmara, Recurso n.° 
110.657, Processo n.° 10675.000979/97-61; julgado em 
17/04/2001; rel. Conselheiro Serafim Fernandes Correa, 
Acórdão n.° 201-74.438) 

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI). 
RESSARCIMENTO DE CRÉDITO PRESUMIDO PIS/COFINS. 
RECEITA DE EXPORTAçÃo. RECONHECIMENTO. 

A receita, inclusive de exportação, deve ser reconhecida quando 
da tradição do bem exportado, que se dá apenas quando da 
entrega do bem pelo vendedor exportador ao comprador 
estrangeiro, conforme a modalidade de exportação contratada, e 
não quando da celebração de dito contrato e da emissão da 
correspondente nota fiscal. 

AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. 

Incluem-se na base de cálculo do crédito presumido as 
aquisições feitas de não contribuintes das contribuições para o 
PIS e da COFINS. Recurso a que se nega provimento." (Acórdão 
CSRF/02-01.250, 2 2  Turma, relator Conselheiro Henrique 
Pinheiro Torres, Recurso n.° 110.146, Processo n.° 
10945.008246/97-56, sessão: 27/01/2003) 

Adoto a orientação como parâmetro  decisório,  salientando que  também o STJ 
enfrentou a matéria, tendo optado por idêntico desfecho: 

"TRIBUTÁRIO - CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI - AQUISIÇÃO 
DE MATÉRIAS-PRIMAS E  INS UMOS DE PESSOA  FÍSICA - LEI 
9.363/96 E IN/SRF 23/97 - LEGALIDADE. 

I. A IN/SRF 23/97 extrapolou a regra prevista no art. I°, da Lei 
9.363/96 ao excluir da base de  cálculo  do beneficio do crédito 
presumido do IPI as aquisições, relativamente aos produtos da 
atividade rural, de matéria-prima e de insumos de pessoas 
físicas,  que, naturalmente, não são contribuintes diretos do 
PIS/PASEP e da COFINS. 

2. Entendimento que se baseia nas seguintes premissas: a) a 
COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, 
estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo 
produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua 
última aquisição; b) o Decreto 2.367/98 -  Regulamento  do IPI 
posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição its aquisições de 
produtos rurais; c) a base cálculo do ressarcimento é o valor 
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total das aquisições dos insumos utilizados no processo 
produtivo (art. 2°), sem condicionantes. 

3. Regra que tentou resgatar exigência prevista na MP 674/94 
quanto a  apresentação  das guias de recolhimentos das 
contribuições do PIS e da COFINS, mas que, diante de sua 
caducidade, não foi renovada pela MP 948/95 e nem na Lei 
9 . 363/96. 

4. Recurso especial improvido." (REsp n.° 586.392/RN, rel. 
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 
19/10/2004, DJ de 06/12/2004, p. 259) 

Assim, o direito creditório de que a contribuinte se diz detentora e sobre o 
qual fundamenta, decorre do pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI, do qual, 
pelos fundamentos aqui expostos, encontram pleno respaldo na legislação. 

Quanto ao cálculo da base sobre a qual são apurados os percentuais relativos 
à receita de exportação em função da receita total da empresa, não assiste melhor sorte à 
interpretação da douta DRJ. Isso por conta da interpretação literal do art. 2° da Lei n° 9.363, 
sobre a qual qualquer limitação por norma infralegal torna-se anti -jurídica:  

"Art. 2° A base de cálculo do crédito presumido será 
determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das 
aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem referidos no artigo anterior, do 
percentual correspondente a relação entre a receita de 
exportação e a receita operacional bruta do produtor 
exportador." 

Ora pois, o legislador não limitou o conceito de "receita de exportação". 
Basta que exportada a mercadoria, é base de cálculo do crédito que, pela denominação da 
própria lei é "presumido", ou seja, não necessariamente deve guardar relação com este ou com 
aquele tributo pago na etapa anterior. 

Tampouco cabe aqui limitar o crédito presumido sobre o quinhão 
proporcional das mercadorias exportadas em estado bruto em relação à receita bruta do 
produtor exportador. Quis o legislador que a mercadoria fosse exportada, e que gerasse divisas 
para o pais, que se evitasse a incidência em cascata das contribuições. Por isso,  incabível  a 
retirada do percentual das receitas auferidas com a venda de mercadorias em "estado bruto". 

Quanto à revenda de mercadorias, surge a  controvérsia  em decorrência da 
interpretação restritiva do conceito legal de "produtor exportador". Nesse tocante, assiste  razão  
6. fiscalização quando glosa o crédito sobre as mercadorias adquiridas para revenda, porquanto 
o direito ao crédito pertence  àquele  que a produziu, tendo agido a recorrente como empresa 
comercial-exportadora apenas. 

Assim dispõe a jurisprudência no Acórdão 201-74328: 

Ementa: IPI - LEI N° 9.363/96 - CRÉDITO PRESUMIDO - 
EXPORTAÇÃO -I) AQUISIÇÕES DE PESSOAS  FÍSICAS E 
COOPERATIVAS - A base de cálculo do crédito presumido será 
determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das 
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aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e 
materiais de embalagem, referidos no art. 1° da Lei n°9.363, de 
13.12.96, do percentual correspondente à relação entre a receita 
de exportação e a receita operacional bruta do produtor 
exportador (art. 2° da Lei n° 9.363/96). A lei citada refere-se a 
"valor total" e não prevê  qualquer  exclusão.  As Instruções 
Normativas SRF nrs. 23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei n° 
9.363, de 13.12.96, ao estabelecerem que o crédito presumido de 
IPI  será  calculado, exclusivamente, em  relação às aquisições 
efetuadas de pessoas  jurídicas,  sujeitas ás Contribuições ao 
PIS/PASEP e  à COFINS (IN SRF n° 23/97), bem como que as 
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 
embalagem adquiridos de cooperativas não geram direito ao 
crédito presumido (IN SRF n° 103/97). Tais exclusões somente 
poderiam ser feitas mediante Lei ou Medida Provisória, visto 
que as Instruções Normativas são normas complementares das 
leis (art. 100 do GIN) e não podem transpor, inovar ou 
modificar o texto da norma que complementam. 2) PRODUTOS 
EXPORTADOS, CLASSIFICADOS NA TIPI COMO NÃO 
TRIBUTADOS - O art. 1° da Lei n° 9.363/96  prevê crédito 
presumido de IPI como ressarcimento de PIS e COFINS em 
favor de empresa produtora e exportadora de mercadorias 
nacionais. Referindo-se a lei a "mercadorias", contemplou o 
gênero, não cabendo ao intérprete restringir sua aplicação 
apenas aos "produtos industrializados", que são uma espécie do 
gênero "mercadorias". 3) PRODUTOS ADQUIRIDOS DE 
TERCEIROS - CUMULATIVIDADE - A Lei n" 9.363/96, em seu 
artigo I°, definiu que a empresa produtora e exportadora fará 
jus ao crédito presumido de IPL Sendo assim, são duas 
exigências cumulativas: a de produção e a de  exportação.  Se a 
empresa atende a apenas uma das duas exigências, não  fará jus 
ao crédito presumido, razão pela qual devem ser  excluídas  as 
exportações de produtos adquiridos de terceiros. Negado 
provimento quanto a este item. (.) Recurso parcialmente 
provido. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial A.  pretensão  da 
recorrentes, dando provimento A.  pretensão  quanto a possibilidade de creditamento dos produtos 
adquiridos de pessoas fisicas ou cooperativas, provendo sua  pretensão  quanto ao percentual do 
crédito presumido considerar as exportações de mercadorias em estado bruto, negando 
provimento quanto à possibilidade de creditamento sobre a revenda de mercadorias para o 
exterior. 

como voto. 

Gileno 	ao Barreto 

Voto Vencedor 

Conselheiro Walber José da Silva — Redator Designado 
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Concordo com o Ilustre Conselheiro Relator e adoto o seu voto na parte que 
negou provimento ao recurso voluntário, discordando da parte que deu provimento ao recurso 
voluntário,  pelas razões de fato e de direito que passo a expor. 

Relativamente às aquisições efetuadas a pessoas fisicas, discordo das teses 
esposadas pela recorrente e pelo Ilustre Conselheiro Relator e me alinho a tese do acórdão 
recorrido. 

A Lei n2  9.363/96, em seu art. 1 2, é muito clara ao dispor que a empresa 
produtora exportadora de mercadorias nacionais  fará jus ao crédito presumido do IPI, como 
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares n's 7/70; 8/70; e 70/91, 
"incidentes sobre as respectivas aquisições", no mercado interno, de matérias-primas, 
produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo. 

Ora, se não houve incidência das contribuições nas aquisições, não há que se 
falar em ressarcimento. E neste sentido deve-se observar que a lei fala em "incidentes sobre as 
respectivas aquisições", de forma que pouco importa se incidiu em etapas anteriores. 0 que 
importa é que nas aquisições efetuadas pela empresa produtora e exportadora, estas não 
incidiram. 

A respeito deste assunto, destaco o Parecer PGFN n2  3.092, de 27 de 
dezembro de 2002, aprovado pelo Ministro da Fazenda: 

"21. Quando o PIS/PASEP e a COFINS oneram de forma 
indireta o produto final, isto significa que os tributos não 
'incidiram' sobre o insumo adquirido pelo  beneficiário  do 
crédito presumido (o fornecedor não é contribuinte do 
PIS/PASEP e da COFINS), mas nos produtos anteriores, que 
compõem  este insumo. Ocorre que o legislador  prevê,  
textualmente, que  serão  ressarcidas as contribuições  'incidentes'  
sobre o insumo adquirido pelo produtor/exportador, e não sobre 
as aquisições de terceiros, que ocorreram em fases anteriores da 
cadeia produtiva. 

22. Ao contrário, para admitir que o legislador teria previsto o 
crédito presumido como um ressarcimento dos tributos que 
oneraram toda a cadeia produtiva, seria necessária uma 
interpretação extensiva da norma legal, inadmitida, nessa 
especifica hipótese, pela Constituição Federal de 1988 e pelo 
Código Tributário Nacional". 

E não é só a partir do art. 1 2  da Lei n2  9.363/96 que se pode vislumbrar este 
entendimento, porque nos demais artigos da lei também se verifica tal posicionamento, como 
muito bem elucida o mencionado parecer, que transcrevo: 

"24. Prova inequívoca de que o legislador condicionou a fruição 
do crédito presumido ao pagamento do PIS/PASEP e da 
COFINS pelo fornecedor do insumo é depreendida da leitura do 
artigo 5° da Lei n° 9.363, de 1996, in verbis: 

`Art. 5° A eventual restituição, ao fornecedor, das importâncias 
recolhidas em pagamento das contribuições referidas no art. P, 



bem assim a  compensa cão  mediante crédito, implica imediato 
estorno, pelo produtor exportador, do valor correspondente'. 

25. Ou seja, o tributo pago pelo fornecedor do insumo adquirido 
pelo beneficiário do crédito presumido, que for restituído ou 
compensado mediante crédito, será abatido do crédito 
presumido respectivo. 

26. Como o crédito presumido é um ressarcimento do 
PIS/PASEP e da COFINS, pagos pelo fornecedor do insumo, o 
legislador determina, ao produtor/exportador, que estorne, do 
crédito presumido, o valor já  restituído. 

27. 0 art. 1° da Lei n°9.363, de 1996, determina que apenas os 
tributos  'incidentes'  sobre o insumo adquirido pelo beneficiário 
do crédito presumido (e não pelo seu fornecedor) podem ser 
ressarcidos. Conforme o art. 5°, caso estes tributos já tenham 
sido restituídos ao fornecedor dos insumos (o que significa, na 
prática, que ele não os pagou), tais valores  serão  abatidos do 
crédito presumido. 

28. Esta interpretação lógica é confirmada por todos os demais 
dispositivos da Lei n° 9.363, de 1996. De fato, em outras 
passagens da Lei, percebe-se que o legislador previu formas de 
controle administrativo do crédito presumido, estipulando ao seu 
beneficiário uma série de obrigações acessórias, que ele não 
conseguiria cumprir caso o fornecedor do insumo não fosse 
pessoa  jurídica  contribuinte do PIS/PASEP e da COFINS. Como 
exemplo, reproduz-se o art. 3' da multicitada Lei n° 9.363, de 
1996: 

'Art. 3° Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da 
receita operacional bruta, da receita de exportação e do valor 
das matérias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a 
incidência das contribuições referidas no art. I°, tendo em vista 
o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo 
fornecedor ao produtor exportador' (Grifos não constantes do 
original). 

29. Ora, como dar efetividade ao disposto acima, quando o 
produtor/exportador adquir insumo de pessoa fisica, que não é 
obrigada a emitir nota fiscal e nem paga o PIS/PASEP e a 
COFINS? Por outro lado, como aferir o valor dos insumos 
adquiridos de pessoas fisicas, que não  estão  obrigados a manter 
escrituração contábil? 

30. Toda a Lei n° 9.363, de 1996, está direcionada, única e 
exclusivamente, it hipótese de concessão do crédito presumido 
quando o fornecedor do insumo é pessoa  jurídica  contribuinte do 
PIS/PASEP e da COFINS. A lógica das suas prescrições milita 
sempre nesse sentido. Não há qualquer disposição que regule ou 
preveja, sequer tacitamente, o ressarcimento nas hipóteses em 
que o fornecedor do insumo não pagou o PIS/PASEP ou a 
COFINS. 

31. Em suma, a Lei n° 9.363, de 1996, criou um sistema de 
concessão e controle do crédito presumido de IPI, cuja premissa 
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é que o fornecedor do insumo adquirido pelo beneficiário do 
incentivo seja contribuinte do PIS/PASEP e da COFINS." 

Logo, ao contrário do que aduz a recorrente, as autoridades julgadoras, ao 
aplicarem a IN SRF n2  313/2003, não negaram vigência à Lei n2  9.363/96. 

Também não lhe socorre a jurisprudência colacionada aos autos, porque não 
possuem qualquer força vinculante sobre o que ora se decide,  aliás,  já existe jurisprudência 
administrativa e judicial a respeito do assunto, manifestando-se frontalmente contrária ao 
defendido pela recorrente, conforme se pode verificar das ementas a seguir transcritas: 

"IPI — CRÉDITO PRESUMIDO — I) INS UMOS ADQUIRIDOS 
DE COOPERATIVAS E PESSOAS FISICAS — Ao determinar a 
forma de apuração do incentivo, a lei excluiu da base de cálculo 
aquelas aquisições que não sofreram incidência das 
Contribuições ao PIS e a COFINS, no fornecimento de instemos 
ao produtor exportador. " (Acórdão n°202-12.303) 

"TRIBUTÁRIO. LEI 9.363/96. CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI 
A  TÍTULO  DE RESSARCIMENTO DO PIS/PASEP/PASEP E DA 
COFINS EM PRODUTOS ADQUIRIDOS DE PESSOAS 
FISICAS E/OU RURAIS QUE NA -0 SUPORTARAM 0 
PAGAMENTO DAQUELAS CONTRIBUIÇÕES. AUSÊNCIA DE 
FUMUS BONI IURES AO CREDITAMENTO. 

1. Tratando-se de ressarcimento de exações suportadas por 
empresa exportadora, tal como se dá com o beneficio instituído 
pelo art. 1° da Lei 9.363/96, somente  poderá  haver o crédito 
respectivo se o encargo houver sido efetivamente suportado pelo 
contribuinte. 

2. Sendo as exações PIS/PASEP/PASEP e COFINS incidentes 
apenas sobre as operações com pessoas  jurídicas,  a aquisição de 
produtos primários de pessoas  físicas não resulta onerada pela 
sua cobrança, dai porque impraticável o crédito dos seus 
valores, sob a forma de ressarcimento, por não ter havido a 
prévia incidência. 

3. Tutela liminar deferida. " (TRF/5"  Região,  AI n°32.877, DJ de 
2/2/2001, p. 337) 

Para concluir esta parte, é verdade que o objetivo da lei, como um todo, foi o 
de estimular a exportação, contudo, sem dúvidas, há limitações para o gozo deste beneficio, 
sendo descabido falar na inclusão, para efeito de custo acumulado dos insumos, no cômputo do 
crédito presumido, dos valores relativos As aquisições de matérias-primas, quer adquiridas de 
pessoas fisicas, quer adquiridas de sociedades cooperativas ou de qualquer outra pessoa 
jurídica  que não seja contribuinte do PIS e da Cofins. 

Quanto A  inclusão,  no cálculo do beneficio, do valor da receita de exportação 
de pedras em bruto (fl. 13) entendo que não merece reparos a  decisão  recorrida. A exportação 
de pedras brutas não se assemelha h. exportação de pedras que sofreu um processo de 
industrialização, tal qual descreve a recorrente. As pedras em bruto não sofrem processo de 
industrialização (não atende a um dos requisitos do beneficio) e se forem adquiridas de r 



terceiros, são meras revendas, para o exterior, também sem direito ao beneficio fiscal em tela. 
Por uma ou por outra  razão,  não vejo reparos a fazer na  decisão  recorrida. 

No mais, com fulcro no art. 50, § 1", da Lei n" 9.784/1999 1 , adoto os 
fundamentos do acórdão de primeira instância. 

Por tais razões, que reputo suficientes ao deslinde, voto no sentido de negar 
provimento ao recurso voluntário. 

WalbeT  ós  é da Si va 

  

   

t Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos  jurídicos,  quando: 
[...] 
§ l A motivação deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de 
anteriores pareceres, informações,  decisões  ou propostas, que, neste caso,  serão  parte integrante do ato. 
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